
E§TIDO DA DÀRIÍBÀ
PREFEITURA TU ICIPAL DE DIJÂS ESÍTADAS

OISPENSA N' W' IZ62L

QUTITO TEtrt AOITTII0 AO Co|TTRAÍO tao ã,í,IiL/2O2L-CPL - ZLlOAl?O2l

Altêraçâo: ProFrogaçâo dê pnâzo.

QUINTO TERüO ADITIVO AO COI{ÍRATO DÊ EXECUçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRA''I A
PREFEITURÀ ItI.' I(IPAL DE Dt,As ESÍiÀDÀS E VIiIICIUS PABLO VASCO{CELOS SILVA EIRELI,
PARÁ PROK)VER ALTERAçõES AO COÍiITRÀTO CORRESPOÚ\DENTE, DISCRII',IIIiIADAS NÊsTE
INSTRWE TO I!'À FORIiIA Á8AIXO:

Pelo prêsente instruííento particular de contrato, de un lado PREFEITUAA n ICIPAL DÊ DUÂS ESTRADÀs - Rua
do Cooércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PS, CNPI ne 08.787 .OaZlOWl- 10, neste ato repnesêntada pela
PreÍeita loyce Retally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, residente e
do(iciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Runal - Duãs Estradas - PB, CPF a. O9O.4O7.5@4-4O,
Carteirã de Identidade ne 1.570.572 SSP, doravante simplesnente COiITRAÍAi{ÍE, e do outro lôdo lÍI ICIUS
PAELO VASCOiICELOS SIIVA EIRÊLI - RUA IOSELITA REIS BRÂSILEIRO, 614 - SALA 01 - CATOLE - CAIIPINA GRANDE

- P8, CNPI ne 29.7)4.685/0A01-81, doravante simplesmente COtlÍRATAm, objetivando promover alte.ação no
contrato original, decorrente da Licitaçâo l,lodalldadê Dispensa no OWll2O2l, nos teflrcs do Processo de
Aditãmento do Quinto Aditlvo âo Cootrato nô OOQSL/ 2g2f; observadas as disposiçôes contidas na legislação
pertinente e no referido lnstrumento contrãtual, conforme as cláusulas e condlçóes se8úintes:

CLÁUSULÂ PRT ÉIRÀ . Do OB]ETO Do CdITRATO:
O contrato ona adj.tado tem pot objetol Locâção de veículos destinados à diversas se(retarias deste
munlcípio com rotas diversas conforme discrinihado no instrumento convocatório - edital, remanêscente de
rescisão contrâtuâl do Pregão Presencial n" O@O112O27.

CUÁUSULA SEq.MA - OA ]USTIFICATN'A:
A alteração contratual acina descrita, que será processada nestê instrunento, Justifica-sê pela sêguinte
ocorência: dãr continuidade à exe€ução do objêto contaatado - proffogação de prazo.

CLÃUSULÀ ÍERCEIRÂ . DO PRÂ2O:
O prazo de conclusão dos serviços será prorogado por nãis 08 (oito) neses, passando para 1UO812624.

CLÁUsULA QUANTA - DÂS DISPOSIçõES GERAIs:
Contrato n" OOa5U2A21, considerando qu€ o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato junÍdico
perfeito e eficaz, prorrogar-se-á o prazo do referido contrato por mêis 08 (otto) meses, nos termos do
art. 57, II, da Lêi no 8.666,/93 e suas alterações posteriores, que satisfaz a autoridade superior em

ratificar o ato 1ê9a1, oportunamente e prêviamente Justificado, finallzando eín têrmo escrito e celebrado
bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem fi.mes, inalterados e em p1êno vigor todas as demais clár.rsulas e condições estabelecidas no
contrato original.

Ê' por estareD de plêno acordo, foi lavrado o prêsênte adÍtlvo ên 02 (duãs) vias, o qual vai assinado
pelas partês e por duas testemunhas.

Ouas €stradas - P8, 26 de abril de 2024.

TESTEHUNHAS PELO CONTRÁTANTE

0ít.23? ]OYCE RETALLY FELIX ]S'IES DÊ FId'EIREDO
Prefêita constltucional
cPF I O8O.407.50,4-40

-ê6 .

VINICIUS PABLO

vAscoNcElos
SILVA:065 t 0798450

por VI{IOUS PABLO
v ScoNcÍtos
stlvA065 lo79a450

Âsrinàdo d€ folÉ dignàl

olí? q//1 A44 o4 VIIIICIUS PABLO VASCOrcELOS SILVA EIRELI
CNPI n! 29 .734.6851600çA1'
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